
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPAUTA DA REUNIÃO 12/04/2022PRESENÇAAPARECIDO RAMOSBEN HUR CUSTODIOEDUARDO RODRIGOFÁBIO PAVONIIRINEU CANTADORPEDRO FERREIRARICARDO TEIXEIRASEBASTIÃO VALTERVAGNER CHEFERVILSON CORDEIRO DESIGNAÇÃO DE RELATOR1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL43/2022 RICARDO CCSP VAGNER
2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL57/2022 VALTER CFO RICARDO 
3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL60/2022 PAVONI CFO RICARDO INSTITUI A PATRULHA ESCOLAR NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL75/2022 RICARDO CFO RICARDO 5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL80/2022 CJR PEDRO 
6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL87/2022 PEDRO CJR PEDRO 

DISPOE SOBRE A VEDACAO DE FORNECIMENTO DE COMPROVANTES BANCARIOS EM PAPEL DE MATERIAL TERMOSSENSIVEL NAS AGENCIAS BANCARIAS DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA-PR. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAR EM TODA A REDE DE ENSINO MUNICIPAL DE ARAUCARIA O REGISTRO DE CLASSE ONLINE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
DISPOE SOBRE A INSTITUICAO DO PROGRAMA PATERNIDADE RESPONSAVEL DENTRO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.EM CONJUNTO PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DOS VEREADORES BEN HUR E RICARDO TEIXEIRA. INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE A FOME, NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA-PR E DA OUTRAS PROVIDENCIASDISPOE SOBRE A POSSIBILIDADE DE CONTRATACAO DE PESSOAS EM SITUACAO DE RUA OU 



7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPREFEITO CJR PEDRO VOTAÇÃO DE PARECER1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL38/2022 CCSP 17/2022 VAGNER BEN HUR EDUARDO 0247/2022 AUTOR RICARDO(FAVORÁVEL)
2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL2445/2022 CJR 86/2022 PEDRO APARECIDO BEN HUR 0501/2022 AUTOR PREFEITO(FAVORÁVEL)
3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL54/2022 CFO 25/2022 BEN HUR RICARDO PEDRO 0392/2022 AUTOR VALTER(FAVORÁVEL)
4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL45/2022 CSMA 14/2022 IRINEU VAGNER VILSON0253/2022 AUTOR RICARDO

DISPOE SOBRE A POSSIBILIDADE DE CONTRATACAO DE PESSOAS EM SITUACAO DE RUA OU EM SITUACAO DE DESEMPREGO POR MAIS DE 03 (TRES) ANOS, PELAS EMPRESAS VENCEDORAS DE LICITACAO PUBLICA NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.VETO AO PL126/2021VETO AO PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO VEREADOR FABIO PAVONI. DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA SEPARACAO, DESTINACAO E COMPOSTAGEM DE RESIDUOS SOLIDOS ORGANICOS NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.
PROJETO DE LEI N 38/2022 DE INICIATIVA DOS VEREADORES RICARDO TEIXEIRA E BEN HUR. SUGERE AO PODER EXECUTIVO A CONSTRUCAO DE UM BATISTERIO MUNICIPAL. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORCAMENTO DO MUNICIPIO, COM BASE EM ANULACAO PARCIAL DE DOTACAO ORCAMENTARIA, NO VALOR DE R$ 407,23 (QUATROCENTOS E SETE REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS), NA FORMA EM QUE ESPECIFICA ABAIXO.CRIA O PROGRAMA DA RONDA PREVENTIVA ESCOLAR (ROPE) DA GUARDA MUNICIPAL DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.DISPOE SOBRE A CRIACAO DO DIA MUNICIPAL DA ATIVIDADE FISICA NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATOGABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRAO Vereador  RICARDO TEIXEIRA,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  LeiOrgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis,propõe:            PROJETO DE LEI Nº 43 /2022SÚMULA: Dispõe sobre a vedação do    fornecimento de comprovantes bancários em papel de material termossensível nas agências do Município de Araucária-PR. 
Art. 1º Esta lei dispõe sobre o fornecimento, ao consumidor, de comprovantes em papelde material termossensível. Art. 2º  É vedado o fornecimento de comprovante de operação bancária, em papel dematerial termossensível ou com duração estimada inferior a cinco anos. Art 3º O descumprimento do disposto nessa Lei  sujeita  seus infratores às sançõesadministrativas estabelecidas pelo art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990,sem prejuízo  das sanções de natureza civil,  penal  e  daquelas  definidas em normasespecíficas. Art. 5º Esta lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias da data de sua publicaçãooficial. 

       RICARDO TEIXEIRA                                                                VEREADOR
Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATOGABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRAJUSTIFICATIVAO  papel  termossensível  tem  sua  forma  tem  durabilidadecondicionada à sua forma de armazenamento, de maneira que a impressão pode seapagar  facilmente,  prejudicando  os  consumidores  que  necessitam da  informação  alicontida. O entendimento da turma é inédito no âmbito do STJ e foifixado de forma unânime em ação civil pública.“Condicionar  a  durabilidade  de  um  comprovante  àscondições de armazenamento, além de incompatível com asegurança e  a  qualidade que se  exige  da prestação deserviços, torna a relação excessivamente onerosa para oconsumidor, parte mais sensível da relação, que, além doscustos de emitir um novo comprovante, em outra forma deimpressão (fotocópia), por sua própria conta, teria o ônusde  arcar  em  caso  de  perda  com  uma  nova  tarifa  pelaemissão  de  segunda  via  do  recibo,  o  que  se  mostraabusivo e desproporcional”,  apontou o relator do recursoespecial, ministro Luis Felipe Salomão.https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/Clientes-que-receberam-comprovante-bancario-em-papel-termico-poderao-pedir-segunda-via-gratuitamente.aspx A proposição apresentada visa, portanto, assegurar aos consumidores o direito de receber comprovantes com impressão de durabilidade de, no mínimo, cinco anos, a fim de poder comprovar futuramente os dados ali constantes. Por todo o exposto, em defesa dos direitos do consumidor brasileiro, solicitamos aos nobres pares o apoio necessário para o aprimoramento e para a aprovação deste projeto Fonte:camara.lg.brRua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIADIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER Na reunião realizada no dia 19 de abril de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal deAraucária, os Vereadores Aparecido Ramos e Pedro de Lima, membros da Comissão de Justiça eRedação,  votaram  favoráveis  ao  Parecer  n°  76/2022  -  CJR,  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº57/2022. Araucária, 19 de abril de 2022.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoO vereador Fábio Pavoni no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica deAraucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição.PROJETO DE LEI Nº 60 /2022Institui a Patrulha Escolar no Município de AraucáriaArt. 1º Institui a Patrulha Escolar que será desenvolvido de forma integrada pelas Secretarias de Educação e Segurança Pública.Parágrafo único. O objetivo do programa de que trata o caput é orientar, prevenir e proteger a comunidade escolar do município de Araucária.Art. 2º Será constituída a Comissão Gestora da Patrulha Escolar que será composta:I – Dois representantes da Secretaria Municipal de Educação;II – Dois representantes da Secretaria Municipal de Segurança, III – Um representante do CONSEG;IV – Um representante de alunos (maior de idade) ou pais de alunos.V – Dois Representantes do Conselho Tutelar.Art. 3º Compete a Patrulha Escolar Municipal, respeitar as normas estaduais e federais:I - Realizar vistorias preventivas no ambiente escolar e imediações em horários de entrada e saída do corpo discente;II - Preservar a integridade física do corpo discente e docente, garantindo o atendimento de ocorrências emergenciais, visando a diminuição do índice de violência no âmbito escolar;III - Realizar patrulhamento nas unidades escolares e, em seu e entorno, em caráter preventivo e/ou por solicitação da direção das unidades escolares, objetivando a preservação da ordem pública, com vista a assegurar a segurança física das instalações e pessoal dos alunos, professores e demais servidores da educação;IV - identificar e mapear as áreas externas das escolas com maiores incidências de infrações criminais;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoV - Planejar e implantar ações socioeducativas preventivas junto à comunidade escolar, buscando reforçar o vínculo de confiança entre a escola e a corporação na prevenção ao uso de drogas bebidas alcoólicas;VI - Orientar e auxiliar a direção das escolas na busca de soluções de problemas envolvendo criançase/ou adolescentes e jovens por meio de ações preventivas, empregos de técnicas e métodos da justiça restaurativa, mediação de conflitos e redução de danos e/ou encaminhamento das ocorrências que resultem em atos infracionais ou criminais ocorridos no ambiente escolar;VII - Orientar e auxiliar a direção das escolas na solução dos problemas com alunos vítimas nos casos de suspeita de maus tratos, abuso sexual, violência física, moral e outras, encaminhando aos órgãos competentes, com a anuência dos pais e/ou responsável e do Conselho Tutelar.Art. 4º A operacionalização da Patrulha Escolar Municipal dar-se-á por meio de parceria entre as Secretarias de Educação e Segurança.§ 1º Compete a Secretaria Municipal de Segurança, designar equipes o devido treinamento para a função e viatura para efetuar as rondas e demais atividades constantes do Art. 3º desta Lei.Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.Araucária 16 de março de 2022FÁBIO PAVONI Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoJustificativaA criação  da  Patrulha  Escolar  na  estrutura  da  Guarda  Municipal  de  Araucária  tem oobjetivo de proteger a Escola Pública, assegurando às crianças os seus direitos e aos professores efuncionários, a tranquilidade para desempenharem suas funções, contribuindo para a redução oumesmo para o fim da violência no entorno das escolas. A Patrulha Escolar presente nas escolas públicas aproximaria a comunidade Escolar dosórgãos de segurança.  É preciso buscar garantias para as pessoas que vivenciam a escola e através da prevenção,transformar o ambiente escolar em um lugar cada vez mais seguro.A Constituição da República Federativa do Brasil diz, em seu art. 144, que a segurançapública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação daordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio. Também afirma que Municípiospoderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações.Conforme a  lei  federal  nº  13.022/14,  que Dispõe sobre  o Estatuto  Geral  das  GuardasMunicipais,  incumbe  as  Guardas  Municipais,  instituições  de  caráter  civil,  uniformizadas  earmadas, a função de proteção municipal preventiva, ressalvadas as competências da União, dosEstados e do Distrito Federal. Assim,  sugerimos a  criação da  Patrulha  Escolar  na  estrutura  da  Guarda  Municipal  deAraucária, para proteger o nosso maior patrimônio que são as crianças.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA  ESTADO DO PARANÁ  Ed i f í c io  V ereador  Pe dro  No lasco  P izza to    

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200 

O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:     PROJETO DE LEI Nº 75/2022      Dispõe sobre a instituição do programa 
“Paternidade Responsável” dentro do Município de Araucária.  Art. 1º Fica instituída, nos termos desta Lei, o Programa Municipal “Paternidade 

Responsável”, que consiste na prioridade de atendimento das demandas que versem sobre investigação de paternidade no âmbito do Departamento de Assistência Judiciária, vinculado à Procuradoria-Geral do Município de Araucária. Art. 2º O atendimento ofertado ao público, em situação de vulnerabilidade econômica e social, pela Assistência Judiciária do Município, terá por objetivo a orientação jurídica adequada para o reconhecimento de paternidade, entre outras questões jurídicas relacionadas ao caso submetido à análise. Art. 3º Assistência Judiciária do Município conjuntamente com a Secretária Municipal de Saúde, poderão formular convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos similares com instituições públicas e privadas, para que seja garantido aos interessados o exame de DNA, para que seja comprovada a paternidade biológica, bem como incentivar o reconhecimento da paternidade pelo genitor de forma voluntária. Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, estabelecendo as normas necessárias à sua implementação, bem como os documentos necessários que os interessados no reconhecimento de paternidade devem apresentar no atendimento. Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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                        RICARDO TEIXEIRA VEREADOR 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA  ESTADO DO PARANÁ  Ed i f í c io  V ereador  Pe dro  No lasco  P izza to    
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JUSTIFICATIVA     A presente iniciativa tem por objetivo dispor sobre a implantação do Programa Paternidade Responsável, tendo em vista que a atividade legislativa municipal que complementa o direito fundamental à assistência jurídica integral é extremamente importante.     O Programa Paternidade Responsável se inspira em um princípio expressamente garantido pelo texto constitucional, no art. 226, §7°, que possui a seguinte redação: 
“Art. 226.  A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. (...) § 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por 
parte de instituições oficiais ou privadas.” (grifo nosso).     Além da previsão em texto constitucional, encontramos tal previsão no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), no artigo 27, ao dispor que o reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer restrição, observado o segredo de Justiça.     A presente iniciativa procura contribuir para que os cidadãos locais, em situação de vulnerabilidade econômica e social, tenham prioridade no atendimento das demandas relacionadas à investigação de paternidade, disponibilizada pelo serviço de Assistência Judiciária do Município de Araucária.     Com o atendimento prioritário em demandas que discutam o reconhecimento de paternidade, a Assistência Judiciária do Município de Araucária, colaborará na diminuição da morosidade do Judiciário, diminuindo o ajuizamento de novas ações. 
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    Com estas razões, solicitamos o empenho de Vossas Senhorias na aprovação da presente proposta.     Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação desta lei.     Câmara Municipal de Araucária, 28 de março de 2022.                  RICARDO TEIXEIRA VEREADOR  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATOGABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRAOs Vereadores BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA E RICARDO TEIXEIRA, no uso de suasatribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Internodesta Casa de Leis, propõe:      PROJETO DE LEI Nº 80/2022.     Institui o Fundo Municipal de Combate à Fome, no    âmbito do Município de Araucária-PR e dá outras providências Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o Fundo Municipal de Combateà Fome, tendo objetivo o combate a fome e o acesso a níveis dignos de alimentos, nutrição esegurança alimentar e nutricional.Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal de Combate à Fome devem ser aplicadosexclusivamente  em programas e  ações de garantia  à  alimentação,  nutrição  e  à  segurançaalimentar e nutricional.Art. 2º Irão formar o Fundo Municipal de Combate à Fome: I - Dotações orçamentárias específicas; II – Doações  de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas  III - Outras receitas, a serem definidas em regulamento próprio. § 1º Os recursos do Fundo Municipal  de Combate à Fome não poderão ser utilizados emfinalidade diversa da prevista nesta lei, nem serão objeto de remanejamento, transposição outransferência. §  2º É  vedada  a  utilização  dos  recursos  do  Fundo  Municipal  de  Combate  à  Fome  pararemuneração de pessoal e encargos sociaisArt.  3º A  disciplina  sobre  vinculação,  fontes  de  recursos,  aplicação  e  movimentação  derecursos,  prestação de contas  e  outros  procedimentos  necessários  ao  Fundo  Municipal  deCombate à Fome será estabelecida em regulamento.Art.  4º  Ficará a encargo da secretaria de Assistência Social a gestão e o funcionamento doFundo, bem como a regulamentação necessária para o funcionamento. Art.5° Caberá o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional- COMSEA-Araucária,aprovar, acompanhar, avaliar, e fiscalizar a proposta orçamentária dos recursos destinados aofundo,  tanto  recursos  próprios,  quanto  oriundos  da  esfera  de  Governo  estadual,  federal,municipal alocados no Fundo Municipal de Combate à fome. Art.6° As despesas decorrentes para executivo correrão por conta de dotações orçamentáriaspróprias, suplementadas, se necessário.Art. 7º Esta Lei entra em vigor após 120(cento e vinte) dias da data de sua publicaçãoCâmara de Araucária, 30 de Março de 2022RICARDO TEIXEIRA                                                 BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA        Vereador                              Vereador                                              Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATOGABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRAJUSTIFICATIVA O  presente  Projeto  de  Lei  tem  como  objetivo  garantir  umaferramenta que crie uma política exclusiva municipal de combate à fome em Araucária. A questão da fome está relacionada com a pobrezaporque  as  condições  de  desigualdade  quefavorecem a  pobreza  acarretam a  fome (Valente,2003).  Essa  afirmação  é  confirmada  por  outrosautores (Santos, Arcoverde, 2011)  O Estado reconhece sua obrigação de cuidar dos vulneráveis buscando atender suas necessidades porém os números são grandes, e o acesso aos projetos e programas governamentais são burocráticos e limitados, temos diversas necessidades sejam elas, naturais, culturais, socio-econômicas ou ambientais, mas a prioridade é a dignidade da pessoa, uma das formas de suprir é no combate a fome. A vulnerabilidade e a necessidade,  não se reduz a algo próprio, algo que somente um público irá fazer parte , pois todos os seres humanos podem ser atingidos pela vulnerabilidade circunstancial. No seu Artigo 25 da Declaração Universal dos Direitos Humanos afirma que Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e à sua família saúde, bem-estar, inclusive alimentação .Temos  também  um  caso  atípico  de  aumento  dos  números  depessoas com falta de alimentos ou necessidades, devido a crise mundial onde elevouos preços e a falta de alimentos na mesa de milhares de famílias, últimos dados sãoalarmantes, Mais da metade da população brasileira — 116 milhões de pessoas — vivecom algum grau de insegurança alimentar. Ao menos 19 milhões estão passando fome,situação agravada pela pandemia e pela crise econômica do país. Os dados são delevantamento da Rede Brasileira de Pesquisa em Soberania e Segurança Alimentar eNutricional (Rede Penssan). Diante  disso  devemos  tratar  o  essencial  como  prioridade,  osalimentos além de essencial  é a dignidade da pessoa, Os recursos que virão a sermantidos  pelo  Fundo  proposto  neste  projeto  de lei  estarão submetidos às  políticaspúblicas,  com  estratégias  de  enfrentamento  à  pobreza,  que  devem  considerar  adistribuição e consumo de alimentos para toda a população. É dever constitucional aigualdade e a garantia de direitos para todos,  no artigo 30,  inciso I,  a ConstituiçãoFederal aponta que compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local,e com certeza a fome é interesse local. Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATOGABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA O fundo poderá ser uma ferramenta que dará  condições a açõescomo Restaurantes Populares, distribuição de alimentos necessários para cada família,,buscará  a  parceria  com iniciativas  privadas  de  forma  que  seja  atingido  um maiornúmero de famílias, não se limitando a espera de ações do governo estadual  e oufederal.  Caberá  ao fundo  a  gestão orçamentária,   podendo buscar  fora da cidadedoadores e apoiadores. O  fundo  vem  para  combater  a  fome  e  a  ausência  de  algunsalimentos  na  mesa  da  população,  alimentos  que  são  necessários  para  odesenvolvimento  dos  seres  humanos,  é  o  princípio  da  sobrevivência  se  alimentar,entendemos  que  uma  alimentação  segura  diminuirá  os  problemas  de  saúde  entreoutros causados pela desnutrição por ausência de alimentos.Também a criação do fundo vai  de encontro com o alcance dosobjetivos de desenvolvimentismo  sustentáveis de acordo com a agenda 2030 da ONU.Os  ODS  relacionados  a  este  projeto  são  acabar  com  a  fome  e  reduzir  asdesigualdades. Por este motivo, solicito apoio ao Douto Plenário para aprovaçãodeste Projeto de Lei.  
   RICARDO TEIXEIRA                                                 BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA         Vereador                              Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATOO Vereador PEDRO FERREIRA DE LIMA no uso de suas atribuições conferidaspela  Lei  Orgânica  do Município  de  Araucária/PR e o Regimento  Interno destaCasa de Leis, propõe: PROJETO DE LEI Nº 87/2022Dispõe sobre a possibilidade de contrataçãode  pessoas  em  situação  de  rua  ou  emsituação  de  desemprego  por  mais  de  03(três) anos, pelas empresas vencedoras delicitação pública no Município de Araucária. Art. 1º -  Os órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta poderãoexigir  na contratação de particulares para prestação de serviços ou execução deobras,  cujo  objeto  seja  compatível  com  a  utilização  de  mão  de  obra  básica,  acontratação de pessoas em situação de rua ou de pessoas com mais de 03 (três)anos sem registro na carteira de trabalho. § 1º - O número de pessoas a serem admitidas, que se enquadram nesta lei, pelasempresas vencedoras das licitações deverá ser equivalente a, no mínimo de 1% (umpor cento) do pessoal alocado para o cumprimento de cada contrato, em caso dafração ser menor de 1% (um por cento) este numerário deverá ser arredondado parauma pessoa; § 2º - A contratação deverá ser preferencialmente de pessoas em situação de rua, ecaso não haja integrantes que preencham os requisitos necessários, deverá, então,Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATOhaver  contratação  de  pessoas  com  mais  de  03  (três)  anos  em  situação  dedesemprego; § 3º  - Poderá haver contratação mista, ou seja, parte do preenchimento do quadropor  pessoas  em  situação  de  rua  e  a  outra  parte  por  pessoas  em  situação  dedesemprego por mais de 03 (três) anos, no qual somente será possível quando nãohouver suficiência de pessoas em situação de rua. Art. 2º - Em casos de pessoa em situação de desemprego, esta lei não se aplicapara primeiro emprego ou pessoas que não tenham nenhum registro em carteira. Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei caso seja necessário. Art. 4º -  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta dasdotações orçamentárias do Município, suplementadas se necessário. Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. JUSTIFICATIVAO presente Projeto de Lei tem por objetivo viabilizar a contratação prioritáriade  pessoas  em situação  de  rua  ou,  caso  não  seja  possível,  em situação  dedesemprego por mais de 03 (três) anos, por empresas que prestam serviços ouexecutam obras através de contratos com o Município de Araucária. O objetivo é conter o crescimento do número de pessoas em situação derua,  bem  como  ajudar  a  combater  o  desemprego.  A  experiência  de  projetossociais,  que  trabalham  diretamente  com  a  população  de  rua,  mostra  que  háRua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATOentraves na etapa da empregabilidade da pessoa em situação de rua. Além donúmero  da  população  de  rua  aumentar,  há,  também,  aumento  do  número  dedesempregados em nossa cidade, no qual fora potencializado pela pandemia daCOVID19. Assim, no contexto atual se faz necessária a possibilidade de que todas asempresas que prestem serviços ou obras formalizadas através de contratos com aMunicipalidade e que para isto recebam uma justa remuneração, sejam trazidaspara  contribuírem  numa  importante  etapa  de  reinserção  dessa  população  nasociedade civil. Diante do exposto, peço atenção dos Nobres Pares para a aprovação desteimportante Projeto. 
Câmara Municipal de Araucária, 08 de Abril de 2022.Pedro Ferreira de LimaVEREADOR
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OFÍCIO EXTERNO Nº 1557/2022

Araucária, 20 de abril de 2022.

Ao Senhor
CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D Presidente da Câmara
Câmara Municipal Araucária
Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 126/2021 - P.A. 33332/2022

Senhor Presidente,

Encaminhamos o Veto proposto pelo ExecuƟvo Municipal ao Projeto de Lei nº 126/2021 de
autoria parlamentar, que "dispõe sobre a obrigatoriedade da separação, desƟnação e compostagem
de resíduos sólidos orgânicos no Município de Araucária".

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo













 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N° 17, 2022Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,sobre o Projeto de Lei n° 38 de 2022, de iniciativa doRicardo Teixeira,  que  Sugere ao Poder Executivo aconstrução de um Batistério Público Municipal." Relator: VAGNER CHEFER I – RELATÓRIOA Comissão de Cidadania e Segurança Pública, sobre o Projeto de Lei n° 38 de2022, de iniciativa do Ricardo Teixeira, que Sugere ao Poder Executivo a construçãode um Batistério Público Municipal." Justifica o Senhor Vereador Ricardo Teixeira que O batistério será certamente uma grande conquista e um marco para nossa cidade, acolher a todas as denominações cristão-evangélicas, oportunizando lhes local adequado para o ritobatismal. II – ANÁLISE Compete a Comissão de  Cidadania e Segurança Pública, matéria que diz arespeito à violação dos direitos humanos, matérias que se refiram ao exercício dosdireitos inerentes à cidadania e segurança pública, conforme o inciso V, do Art. 52do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:“Art. 52° Compete(…)V  -  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,matéria  que  diga  respeito  à  violação  dos  direitoshumanos, bem como à fiscalização e acompanhamentode programas governamentais  relativos  à proteção dosdireitos  humanos,  colaboração  com  órgãos1
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASgovernamentais  e  com  entidades  não  governamentaisque atuem na defesa dos direitos humanos, da mulher,da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  e  demaismatérias  que  se  refiram  ao  exercício  dos  direitosinerentes à cidadania e segurança pública.Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormentetranscrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que competeao Município legislar sobre interesse local. “Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local;”Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  deAraucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme constaabaixo, “Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboraçãode:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de  Cidadania e SegurançaPública, examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 38/2022.III – VOTODiante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos quelimitem sua  tramitação,  sendo  assim,  no  que  cabe  a  Comissão  de  Cidadania  eSegurança Pública analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. É o parecer. 2
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASSala das Comissões, 20 de abril de 2022. VAGNER CHEFERASSINATURA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N  ° 86/2022  Da comissão de justiça e redação sobre o  projeto de lei n°2445/2022,  de  iniciativa  do  excelentíssimo  senhor  PrefeitoMunicipal  Hissan  Husein  Dehaine que “A  utoriza  o  poder  executivo a abrir  crédito adicional suplementar no orçamentodo  município,  com  base  em  anulação  parcial  de  dotaçãoorçamentária, no valor R$ 407,23 (quatrocentos e sete reais evinte e três centavos), na forma em que especifica abaixo.” I – RELATÓRIOA comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 2445 de 2022, deiniciativa  do  Prefeito Hissan  Husein  Dehaine,  que  autoriza  o  poder  executivo  a  abrircrédito adicional suplementar no orçamento do município, com base em anulação parcialde dotação orçamentária, no valor R$ 407,23 (quatrocentos e sete reais e vinte e trêscentavos), na forma em que especifica abaixo.”Justifica  o  Senhor  Prefeito,  que:  “O  Crédito  Adicional  Especial  por  SuperávitFinanceiro de 2021 faz-se necessário para a regularização orçamentária e contábil, darestituição de recursos financeiros ao Ministério da Saúde no montante de R$ 407,23(quatrocentos e sete reais e vinte e três centavos) ocorrida em 31/01/2014, bem como ofechamento de conta bancária específica em virtude da não execução da Portaria n° 2665de 06 de novembro de 2013, sendo este valor referente aos rendimentos bancários daépoca da devolução.” Após relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e Redação.II – ANÁLISEInicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação aanálise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:Art. 52. Compete:Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASI – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asproposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  doMunicípio de Araucária em seu Art. 5º, I,  descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência deautoria  do Prefeito  em Projetos de Lei,  conforme o Art.  40,  §  1º,  b,  da Lei  OrgânicaMunicipal de Araucária: Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:b) do Prefeito.Assim como, compete  ao Prefeito nos termos do art. 56, III  da Lei Orgânica doMunicípio iniciar o processo legislativo. Art. 56 Ao Prefeito compete: III  –  iniciar  o  processo  legislativo,  nos  casos  previstos  nesta  LeiOrgânica do Município; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânicanº 21/2021) A Lei Orgânica Municipal de Araucária em seu art. 10, II, estabelece competência acâmara Municipal deliberar matéria municipal: “Art. 10 – Compete à Câmara Municipal deliberar sobre matéria dacompetência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,especialmente sobre:(...) II  –  plano  plurianual,  diretrizes  orçamentárias,  orçamento  anual,créditos  especiais  e  suplementares  e  leis  que  os  modifiquem;(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 21/2021)” Destaca-se, ainda que o art.  41, I da Lei Federal nº 4.320/64 define os créditosadicionais ao orçamento vigente: Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASArt. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; Cumpre ressaltar  que a presente proposição atendeu as  determinações da LeiComplementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  aredação, a alteração e a consolidação das leis. Cabe  a  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento  analisar  a  documentaçãoorçamentária e os que julgar necessário. Desta  forma,  no  que cabe  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação analisar,  somosfavoráveis ao trâmite do referido Projeto de Lei.III – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, noque compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITEdo referido projeto de lei,  ao qual  deve ser dado ciência aos vereadores, bem como,submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do RegimentoInterno desta  Câmara.  Dessa forma,  submeto o  parecer  para  apreciação dos demaismembros da comissão.  É o parecer. Sala das Comissões, 08 de abril de 2022.(assinado eletronicamente)Ver. Pedro Ferreira de LimaPresidente CJR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N°   25  /2022 – CFO  Da Comissão de Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lein°    54  /2022  ,  de iniciativa do Vereador Sebastião  ValterFernandes que “Cria o Programa da Ronda Preventiva Escolar(ROPE)  da  Guarda  Municipal  de  Araucária  e  dá  outrasprovidências.”I – RELATÓRIOTrata-se do Projeto de Lei nº 54/2022, que cria o programa da ronda preventivaescolar (ROPE) da Guarda Municipal de Araucária, e dá outras providências.Justifica,  o  Senhor Vereador  que  o  Programa  Ronda  Escolar  Preventiva(ROPE),  garante  a  proteção  das  escolas  e  a  segurança  de  alunos,  professores  efuncionários nas áreas internas e externas das unidades escolares. Em muitos casos, asimples presença dos nossos vigilantes contribui para inibir ações criminosas em áreaspróximas das escolas. Narra ainda o Parlamentar que  “o programa de ronda preventiva escolar daguarda municipal poderá reduzir drasticamente diversas ocorrências que possam estaracontecendo nas escolas além de proporcionar um monitoramento cotidiano para quepossa se focar na prevenção à violência, dando um ambiente mais seguro para alunos,professores,  pais,  demais profissionais da educação,  assim como toda a comunidadeescolar.” É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  eOrçamento a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectoseconômicos e financeiros, conforme segue:“Art. 52. CompeteII – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos efinanceiros, e especialmente:a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  decrédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras queRua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASdireta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ourepercutam no Patrimônio Municipal;”Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:“Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e acompetência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a, daLei Orgânica Municipal de Araucária:“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”A  proposição  justifica-se,  porque  este  programa  é  voltado  a  coibir  acriminalidade no ambiente escolar, pois será realizado um patrulhamento preventivo comfoco na prevenção da violência.Desta  forma,  verifica-se  que  o  projeto  aqui  tratado  encontra-se  emconcordância  com  os  demais  aspectos  econômicos  e  financeiros  exigidos  e  quecompetem a  esta  comissão  não  havendo  impedimento  para  a  regular  tramitação  dapropositura.III – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,no  que  compete  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  não  vislumbra-se  óbice  aoprosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  54/2022,  Assim,  SOMOS  PELOPROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciênciaaos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nostermos do Regimento Interno desta Câmara Legislativa.
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PARECER N° 14/2022 

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o 

Projeto de Lei n° 45 de 2022, de iniciativa do Vereador 

Ricardo Teixeira, que dispõe sobre a criação do dia 

municipal da atividade física no Município de 

Araucária-PR. 

 

Relator: Irineu Cantador – PSD 

  

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n° 45 de 

2022, de iniciativa do Vereador Ricardo Teixeira, que dispõe sobre a criação do dia 

municipal da atividade física no Município de Araucária-PR. 

Justifica nobre vereador que: 

“O Município de Araucária tem realizado alguns eventos coletivos, tais 

como o projeto “Pedalada Noturna” que ocorre todas as quartas-feiras, tendo como 

objetivo principal a conscientização da população sobre a importância da prática de 

atividade física, o combate ao sedentarismo e também para que a população possa 

conhecer mais a cidade.” 

Justifica ainda que: 

“Em termos mais claros, é mais barato incentivar à prática de atividades 

de físicas pelos cidadãos, uma vez que isso exerce uma função preventiva na 

formação de doenças, do que investir no tratamento de moléstias no atendimento 

público ou privado.” 

 

Assinado por Irineu Cantador, VEREADOR em 25/04/2022 as 15:57:14.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=114052&c=NB75O8.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=114052&c=NB75O8


 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL 

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS 

2 

É o breve relatório.  

 

II – ANÁLISE 

 Não há impedimentos que limitem sua tramitação. 

Como se sabe, compete a CSMA (Comissão de Saúde e Meio Ambiente), 

analisar matéria referente à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, 

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e 

controle da poluição ambiental, Art. 52 em seu inciso VI, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Araucária, conforme segue: 

 

“Art. 52° Compete 

(…) 

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que 

diga respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia 

sanitária, saneamento básico, defesa ecológica dos 

recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição 

ambiental. 

 

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente 

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete 

ao Município legislar sobre interesse local.  

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 
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III – VOTO 

Sendo assim, no que cabe a Comissão de Saúde e Meio Ambiente examinar, 

sou favorável prosseguimento normal do Projeto de Lei n.º 45/2022. 

É o parecer. 

 

Gabinete do Vereador, 25 de abril de 2022. 

  

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR RELATOR - CSMA 
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LO RELATOR DA CSMA SOBRE O PROJETO DE  
 

 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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